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Na Instrução Normativa nº 1/2022/Secom, publicada no Boletim de Serviço nº 99, de 01 de Junho de 2022,
Onde se lê:
"Art. 93. Ficam revogados os atos normativos abaixo:
I - Instrução Normativa SECOM nº 01/2016, publicada no Boletim de Serviço Nº 197, de 18 de março de 2016;
II - Instrução Normativa SECOM nº 02/2016, publicada no Boletim de Serviço Nº 219, de 5 de agosto de 2016;
III - Instrução Normativa SECOM nº 01/2017, publicada no Boletim de Serviço Nº 271, de 7 de julho de 2017;
IV - Portaria SECOM nº 01, de 9 de novembro de 2018, publicada no Boletim de Serviço Nº 399, de 9 de novembro de 2018."
Leia-se:
"Art. 93. Ficam revogados os atos normativos abaixo:
I - Instrução Normativa SECOM nº 01/2016, publicada no Boletim de Serviço Nº 197, de 18 de março de 2016;
II - Instrução Normativa SECOM nº 02/2016, publicada no Boletim de Serviço Nº 219, de 5 de agosto de 2016;
III - Instrução Normativa SECOM nº 01/2017, publicada no Boletim de Serviço Nº 271, de 7 de julho de 2017;
IV - Instrução Normativa SECOM nº 01/2021, publicada no Boletim de Serviço nº 99, de 01 de Junho de 2022."

Retificação, com publicação no Boletim de Serviço nº 100, de 02 de Junho de 2022.

Observações:Observações:

Retifica a Instrução Normativa nº 1/2022/Secom

https://atos.unila.edu.br/atos/instrucao-normativa-n-ordm-1-2022-secom-7896
https://atos.unila.edu.br/atos/instrucao-normativa-n-ordm-1-2022-secom-7896

